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Decreto

*1 
PREFEITURA DE 

Buerarema 
Governo da Reconstrução. 

DECRETO N.° 15 De 03 de janeiro de 2017. 

Nomeia membros da Comissão Permanente de 
Licitação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BUERAREMA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal em harmonia com a Lei Federal n° 8.666/93, 

Art. 1 0 . Designar os servidores MANOEL CRISTIAN SANTOS RAMOS 

(Digitador), ROSILENE DANTAS DE ANDRADE (chefe de divisão de controle e convênios) e 

ELMO SILVA FERREIRA (serviços gerais), para constituírem a Comissão de Licitação desta 

Prefeitura, sob a Presidência do Primeiro e secretariada pela Segunda. 

Art. 2 0 . A Comissão poderá, através do seu Presidente, requisitar Servidor desta 

Prefeitura para auxiliar nos serviços administrativos, bem como solicitar assessoramento técnico 

sempre que lhe aprouver. 

Art. 31 . As atividades da Comissão de Licitação reger-se-ão pela Legislação em 

vigor atinente à matéria, não cabendo aos seus Membros, qualquer tipo de remuneração 

adicional. 

Art. 4°. O presente Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 50 . Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BUERAREMA (BA), em 03 de janeiro de 

2017. 

Viniciuslbrann Dantas Andrade Oliveira 

Prefeito Municipal 
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